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DOMUS PARTICIPAÇÓES EAQUISIÇÓES S/A
CNPj/MF nº 39 939 744/0001 01

NIRE nº 3530056285 2

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DEJUNHO DE 2023

DATA. 13 de junho de 2023 as 10 00 horas

LOCAL Na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na RuaDom LuísFelipe de Orleans, nº

1131 sala 14 Via Maria Banca, CEP 02118

001

PRESENÇ Acionistas representando a TOTALIDADE do capxtal socml, d1spensada a

A publicaçao dos Editais de Convocaçao, de acordo com o art 124, paragrafo 40 da

Lex nº 6 404 de 15/12/76

MESA Ptesxdente DANNIEL NOBILE OKAMOTO
DIRETORA Secretario ALEXANDRE DO NASCIMENTO MELO

ORDEM a) Cessao e Transferencia de Ações,
DO DIA.

b) Destitmçao de Membro da Diretoria,

c) Elelção de Membros da Duetoria;

d) D1scussao e Aprovaçao do Estatuto Social, e

&) Consolidaçao do Estatuto Socml

DELIBERAÇÓES

1

Neste ato a ACIONISTA, PROFECTUS NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÓES EIRELI empresa com
sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Praia dos Estaleiros nº 70,Jaragua, CEP 05180
000, com seu ato de constituxçao dev1damente regxstrado naJUNTA COMERCIAL DE SÃO PAULO
JUCESP sob NIRE nº 35 600 625 663 em sessao de 30/5/2014 mscrita no CNPJ/MF sob nº

20 354 838/0001 90 representada por seu titular ALEXANDRE DO NASCIMENTO MELO
brasileiro, d1vorc1ado, empresario, portador da cedula de 1dent1dade RG nº 18 628 191 2 SSP/SP, inscmto

no CPF/MF sob nº 143 031 238 62, remdente e domicihado na Cldade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo,

na Avemda Raimundo Pereira de Magalhaes nº 2820, aptº 55, Torre 1, Jardim Iris, CEP 05145-100,
detentora de 601.500 (seiscentas e uma mil e quinhentas) ações ordinárias nominativas,Q/sem valor nommal,
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ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas ao capital social, livres e
desembaraçadas de quaisquer ônus RETIRA SE DA COMPANHIA, a qual cede e transfere 601.500
(seiscentas e uma mil e quinhentas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão
de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas ao capital social,1ivres e desembaraçadas de
quaisquer ônus, AACIONISTA,UICTORIUM NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÓES EIRELI,empresa
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dom Luis Felipe de Odeans nº1131,sala
25, bairro da Vila Maria Baíxa— CEP 02118-001, com seu ato de constituição devidamente registrado na
JUNTA COMERCIALDESÃO PAULO JUCESP, sob NIREnº 35.600 665.541, em sessão de 4/7/2014,
inscrita no CNPj/MF sob nº 20.556.237/0001 -60, representada por seu titular JOSÉ EMILIANO DE
OLIVEIRA]UNIOR,brasi1eíro, solteiro, maior, empresário, portador da cédula de identidade RG nº
35 608 023 7 inscnto no CPF/MF sob nº 310 787 705 06 domiciliado na (Idade de Sao Paulo Estado de
Sao Paulo, na Alameda joaqunn Eugenio de Lima nº 957, aptº 151,jardim Paullsta, CEP 01403 001, dando
se cedente e cessmnaria, a mais ampla, geral e irrestrita quitação, para nada mais reclamar, Geia & que ntulo
for

2

Dmnte da cessao e transferencia das ações, a composiçao ac10nana fica a segumte

Subscrítores Quotas Part. (%) Valor (R$)

UICTORIUM NEGÓCIOS E PARTÍCIPAÇÓES EIRELI 60 150 000 100 00% R$ 60.150.000,00

Total Subscnto : Integralizado 60 150 000 100 00 /o R$ 60.150 000,00

3

Neste ato, fo1 efetuda a DESTITUIÇÃO do segumte membro da diretona

DO DIRETOR PRESIDENTE JOSE EMILIANO DE OLIVEIRA JUNIOR brasileiro solteiro

maior, empresário, portador da cedula de 1dentidade RG nº 35.608.023—7, inscrito no CPF/MF sob nº

310.787.705—06, domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Joaquim Eugênio
de Limanº 957 ,ºapt 151 ,]ardim Paulista, CEP 01403—001.

4

Neste ato, as acionistas decidem pela eleição da Diretoria, sendo eleitos por unanimidade de votos, as

seguintes pessoas, para os cargos de:

DIRETOR PRESIDENTE DANNIEL NOBILE OKAMOTO btasileuo divorcmdo deagner
portador da cedula de 1dentidade RG nº 28.306.361 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 281 .804.868-00,
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Celso Vieira nº113,Vila
Pereira Barreto CEP 02919- 120; e

Rua Dom Luiz Fdipo do Orloom 1131 Vila Mano Sâo Paulo CEP 02] IB 001
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DIRETOR VICE PRESIDENTE ALEXANDRE DO NASCIMENTO MELO brasiletto

du orciado, empresario, portador da cedula de ldentidade RG nº 18 628 191 2 SSP/SP, mscmto no CPF/LEF
sob nº 143 031.238 62, remdente e domiciliado na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida
Raimundo Pereira de Magalhaes nº 2820, aptº 55, Torre 1,Jardim Iris, CEP 05145 100

5

Após a discussao e votaçao, nao ha» endo qualquer objeçao ou pedido de esclarecimento fox aprovada a
consolidaçao do Estatuto Socml, & certificado que aAta da Assemblem Geral Extraordinária e cópm fiel do hvro
de Atas, conforme artigo 130, LSA

DOMUS PARTICIPAÇÓES EAQUISIÇÓES S/A
ESTATUTO SOCIAL

[ DENOMINAÇÃO SEDE FORO OBJETO SOCIALEDURAÇÃO

ARTIGO lº DOMUS PARTICIPAÇÓES E AQUISIÇÓES S/A, e uma soc1edade anônima de capital

fechado, que se regerá pelo presente Estatuto, pela LCI nº 6404, de 15/12/1976 e pelas dispomções legais e

regulamentares aphcáveís

ARTIGO 2º A sociedade tem sede, foro e administraçao nesta Capital do Estado de Sao Paulo, na RuaDom
Luis Fehpe de Orleans, 1131 , sala 14, Bairro da Vila ManaBalxa, CEP 02118 001, podendo abnt e fechar filiais

ou escritórios em todos os pontosdo territorio nac10nal ou no extenor, a criterio da Duetoria

ARTIGO 3º A socnedade tem por objeto soma] A partimpaçao como ac10nista, sóc1a ou mvestxdora em
empresas ligadas ao seu ramo de atiw 1dade (CNAE 6463 8/00)

ARTIGO 4º A sociedade inicxou suas atividades em 25/11/2020, e tem prazo dedumçao indeterminado

II CAPITAL SOCIAL

Art. 5º. O cap1tal socxal e de R$ 60. 150.000,00 (sessenta rrnlhões, cento e cmquenta mil reais), representados

por 60.150.000 (sessenta milhões, cento e cinquenta mil) ações ordinárias nominatíx as, sem valor nominal,
ao preço de emissão de R$ 1,00 (umreal) cada uma, totalmente subscritos e integralizados.

Subscritormc Quotas Pam. (%) Valor (R$)

UCTORIUM NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÓES EIRELI 60 150 000 100 00 0 R$ 60 150 000 00

Total Subscrito e Integralizado 60 150 000 100 00 /0 R$ 60 150 000 00

ARTIGO 6º Cada açao ordinaria nominauva dará direlto a um voto nas deliberações da Assemblem Geral.
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m ADMINISTRAÇÃO

ARTIGO 7º A sociedade será administrada por uma Dlretoria composta de 2 (dois) membros, sendo um Dltetot
Pre31dente e um Diretor Vice Presidente, com mandato de 3 (tres) anos, penmtida a redaçao

Parágrafo Umco Ao final do mandado, caso nao haja nova ele1çao de diretoria, osatuaís diretores serao
reeleitos automaticamente, pelo mesmo penodo, sem a nece531dade de nova elelçao

ARTIGO 8ª Nos casos de ausencia ou impedimentos temporamos os Diretores substituir se ao
mutuamente

5 lº— Os Diretores pennanecerão nos respectivos cargos e no pleno exercício desuas funções até que seus
sucessores sejam empossados, exceto em casos de renúncia ou destituição.

S
2º Os Diretores serao mvestídos nos seus cargos medmnte termo lavrado e assmado no livro de Atas de

Reunião de Diretoria, dentro do prazo de 30 (trinta) diascontados de sua elelçno

ARTIGO 9º- Nas hlpóteses de ausencia ou 1mped1mento defmxmo de qualquer Diretor ou mesmo
ocorrendo renúncia de tal cargo será eleito novo Diretor por Assembleia Geral, dentro de 15 (quinze) dias a
contar do evento que originou a sua ausência ou impedimento, cuja gestão terminará no prazo de gestão do
anteriorsubstituído.

ARTIGO 10º Compete ao Duetor Preadente e ao Diretor V1ce Presidente, EM CONJUNTO ou
ISOLADAMENTE, administrarem todos os negócxos soc1ais,representando a socwdade atlva e
passivamente, com os mais amplos, gerais e ilimitados poderes, em juízo Ou fora dele, inclusive perante as

repartições públicas federais, estaduais e municipais e outras entidades de direito público, praticar, enfim,
todos e quaisquer atos que julgar necessário para o bom andamento dos negócios sociais, inclusive compra,
venda e locação de bens móveis ou alienação de bens do ativo imobilizado, independentemente de
autorização da Assembleia Geral.

ARTIGO llº Compete ao Dxretor Presidente substituir o Duetor V1ce Presidente e vice versa nas suas ausencias

e impedimentos que deverao ser registradas no livro de Atas das Reuniões de Diretoria

ARTIGO 12º— As procurações deverao ser assinadas pelo Duetor Pres1dente e peloDlretor Vlce Pte81dente,

EMCONJUNTO ouISOLADAMENTE, especiãcando--se claramente os poderes e deverão estabelecer os
prazos conferidos aos mandatários.

ARTIGO 13º A remuneraçao dos membros da Dn'etona serao Exados pela Assembleia Geral.

IV CONSELHO FISCAL

ARTIGO 14º O Conselho Flscal poderá ou nao ser elexto, conforme decxsao da Assemblem Geral, que
podera ter & caractensnca de func1onamento nao permanente, composto de 3 (tres)membrâe/&:t1vos e 3 (tres)
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suplentes, perminda areeleiçao

Parágrafo único O Conselho Flscal terá a remuneraçao que for estabelecxda pelaAssembleia Geral

V ASSEMBLEIA GERAL

ARTIGO 15º A Assemblela Geral dos Acionistas reunir se a ordmanamente nos 4(quatro) pruneitos meses
após o termino do exercíc1o social e extraordmariamente sempre que os interesses sociais exigirem

ARTIGO 16º A Assembleia Geral sera premdida porum Acxomsta escolhido pelospresentes e secretariada
por pessoa escolhlda pelo Pres1dente

VI EXERCÍCIO SOCIAL

ARTIGO Nº O exercício social coincidlrá com o ano civil, devendo ser levantado o balanço geral e demais
demonstrações fmanceuas em 31 de dezembro de cada ano

Parágrafo único A Díretonapodem determinar o levantamento de demonstraçõesfmancexras mtermedlamas
sempre que julgar conveniente Os resultados apuradosnestes balanços poderao ser destinados para distubuições
ou antecxpações de div1dendos mtermedianos ou para outras aplicações a cnterio daAssemble1a Geral dos
Acionistas

ARTIGO 18º Do lucro líquido apurado em cada balanço serao destmados

a) % (cinco por cento) serao aplicados, antes de qualquer outra destinaçao, naconstituiçao de reserva
legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capltal social

b) 25% (vmte e cinco por cento) depoxs de deduzida a resen a legal, sera destinada para uma reserva estatutaria
a mw el de reserva para expansao

c) O saldo, se houver, terá a destinaçao que a Assembleia estabelecer

VII LIQUIDAÇÃO

ARTIGO 19º A somedade entrara em liquxdaçao nos casos prevxstos em 161, observadas as normas legais

pertinentes, cabendo & Assemblexa estabelecer o modo de sua liquidação

1x DISPOSIÇÓES GERAIS

ARTIGO 20º Os casos omissos ao presente Estatuto serao regidos pela legislaçao emv1gor pertinente amatena.
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